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Quinta-feira  

Sindsep atua para barrar mudança de cálculo de 
insalubridade 

Entendendo a gravidade da 
situação e a necessidade de res-
ponder as ameaças de retirada de 
direitos em relação ao cálculo da 
insalubridade dos trabalhadores e 
trabalhadoras da EBSERH, o Sin-
dsep/MA, após reunião de emer-
gência do Coletivo Jurídico naci-
onal e seguindo a orientação da 
assessoria jurídica da Condsef, irá 
juntar mais informações sobre o 
tema para ajuizar ação na Justiça 
Federal com teor consensuado 
nos estados entre todos os sindi-
catos de Base da Condsef. 

Enquanto isso, já que a mu-
dança de cálculo ainda não será 
implementada no contracheque 

desse mês, a confederação está 
tentando a mediação do Tribunal 
Superior do Trabalho acerca des-
sa medida tão danosa aos empre-
gados da EBSERH. 

“Nós sabemos da gravidade 
da situação, mas não podemos 
agir de forma açodada. Como 
representantes da categoria preci-
samos ter calma e prudência para 
tomar as decisões que melhor 
atendam aos direitos dos traba-
lhadores e tudo começa pelo pro-
cesso de negociação e mediação, 
explicou o presidente do Sindsep/
MA, João Carlos Martins.  

Os trabalhadores e traba-
lhadoras da EBSERH no Mara-

nhão precisam ficar atentos as 
informações sobre o tema nas 
redes sociais e meios de comuni-
cação do Sindsep. A mobilização 
da categoria é muito importante 
para pressionar o MGI e a dire-
ção da EBSERH a barrar essa 
medida que tenta retirar direitos e 
diminui a renda dos trabalhado-
res e trabalhadoras. 

Por 388 votos favoráveis e 
43 contrários, foi aprovado no 
plenário da Câmara dos Deputa-
dos nessa quarta-feira, 21, o PL 
1466/2025, que concede reajustes 
diferenciados de remuneração a 
diversas carreiras do Poder Exe-
cutivo. O texto segue agora para 
o Senado. Vale reforçar que as 
recomposições salariais assegura-
das nos acordos firmados com o 
governo são fruto da mobilização 
da categoria, que deverá se man-
ter unida e vigilante para comba-
ter as distorções salariais, a eliti-
zação do Estado e a reforma ad-
ministrativa. 

Coordenadora da Frente 
Parlamentar Mista em Defesa do 
Serviço Público, a deputada fede-
ral Alice Portugal (PCdoB-BA) 
registrou interesse em compor a 
discussão. A Condsef/Fenadsef 
segue contra qualquer reforma 
administrativa que tenha por fina-
lidade reduzir o Estado, o orça-
mento das políticas públicas e os 

PL 1466/25 é aprovado na Câmara. E agora? 

direitos dos servidores. 
Durante a sessão de vota-

ção do PL 1466/25 muitos parla-
mentares fizeram uso da palavra 
para atacar os serviços públicos 
e defender a austeridade fiscal, 
que só beneficia rentistas e ban-
queiros. A quem interessa, por-
tanto, um Estado mínimo? A po-
pulação deve estar atenta a 
quem, de fato, usa o mandato 
parlamentar para defender os 
interesses do povo, e a quem 
adota um discurso que vem dis-
farçado de cuidado com dinheiro 
público, mas que busca direcio-
nar o orçamento da União ape-
nas para garantir interesses pri-
vados. 

Além disso, nenhuma 
emenda que trazia algum tipo de 
impacto orçamentário foi acata-
da. Vale lembrar que a MP 
1286/24, com mesmo texto do 
PL 1466/25, recebeu mais de 
500 emendas. A Condsef/
Fenadsef, com suporte de sua 

assessoria jurídica e subseção do 
Dieese, propôs uma série de 
emendas. O conteúdo dessas 
emendas vai continuar sendo co-
brado do governo, especialmente 
nas mesas setoriais que já estão 
em curso. 

Temas como a incorporação 
de gratificações, modificações na 
aplicação da Gratificação de Ati-
vidade de Combate e Controle de 
Endemias, ajustes em carreiras 
como as do Incra, da Área Ambi-
ental (Pecma), da Tecnologia da 
Informação, do Dnocs, entre ou-
tras, a supressão de carreiras que 
avançam em atribuições já exis-
tentes, como a de Desenvolvi-
mento de Políticas de Justiça e 
Defesa e de Desenvolvimento 
Socioeconômico, além de crité-
rios de progressão envolvendo o 
Sidec e o PGPE foram propostas 
pela Condsef/Fenadsef.  

 
Confira a íntegra dessas emendas 

Fonte: Condsef/Fenadsef 

https://www.condsef.org.br/noticias/pl-1466-25-aprovado-camara-agora
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“Todos perdem, principalmen-
te a classe trabalhadora”, afirma o 
presidente nacional da CUT, Sergio 
Nobre, sobre a possibilidade de o STF 
(Supremo Tribunal Federal) aprovar a 
pejotização irrestrita, porque haverá 
um enorme prejuízo econômico para 
trabalhadores e trabalhadoras, mas 
também para o país, e os empresários. 
A pejotização trata-se de um modelo 
por meio do qual as empresas poderão 
contratar como pessoas jurídicas, os 
chamados PJs, sem nenhum direito 
exigido e garantido pela CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho, 
como férias, 13º salário, aposentado-
ria, licença-maternidade, entre outros. 

Para o presidente nacional da 
CUT, não houve nos últimos anos 
uma batalha a vencer tão necessária 
para a classe trabalhadora. Maior ain-
da do que a reforma trabalhista, que 
tornou legal a terceirização, entre ou-
tras mudanças na legislação. 

“É a luta do momento, porque 
o que está em jogo é a sobrevivência 
do trabalhador. Um jornalista, enge-
nheiro, médico, se trabalha para várias 
empresas, ele pode ser um PJ. Agora, 
um pedreiro, uma faxineira, um mon-
tador, que ganha dois salários míni-
mos por mês, ou qualquer trabalhador 
com menos escolaridade do que o 
ensino médio, vai ser PJ?”, questiona 
Sergio Nobre, e acrescenta: “não tem 
sentido um negócio desse”. 

O presidente nacional da CUT 
alerta ainda que as perdas não serão 
apenas para os trabalhadores, os em-
presários perderão o financiamento 
das nove entidades que compõem o 
Sistema S (Senai, Sesc, Sesi, Senac, 
Sebrae, Senar, Sest, Senat e Sescoop). 

O dirigente também chama a 
atenção para a Previdência Social, que 
ficará sem arrecadação, em um mo-
mento em que o país está envelhecen-
do e a expectativa de vida da popula-
ção aumentou. 

“Metade da classe trabalhadora 

Sergio Nobre: não à pejotização é hoje a luta 
mais importante dos trabalhadores  

já não contribui para a previdência por-
que trabalha como autônoma, prestado-
ra de serviços, em trabalhos precariza-
dos e, se ninguém contribuir, como irão 
sobreviver sem aposentadoria, sem os 
benefícios sociais pagos pela previdên-
cia”? questiona o dirigente. 

Outro ponto que Sergio Nobre 
alerta é para o fim do FAT (Fundo de 
Amparo do Trabalhador), da arrecada-
ção do FGTS (Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço), que financia a casa 
própria, as obras de infraestrutura e 
100% do saneamento básico. 

“Esses recursos do FAT e do 
FGTS são gigantescos. Então, não vai 
ter mais Minha Casa, Minha Vida, obras 
de infraestrutura, não vai ter absoluta-
mente nada”, alerta Sergio Nobre. 

 
Justiça do Trabalho 

O presidente nacional da CUT 
critica a ingerência do Supremo na Jus-
tiça do Trabalho. 

“ A maioria dos ministros não é 
defensora de proteção trabalhista e sim 
da linha de que é preciso haver liberda-
de para contratar, para demitir e, por 
isso, estão fazendo ingerência na com-
petência da Justiça do Trabalho, sem 
analisar que o Brasil tem uma superes-
trutura para julgar os processos entre 
trabalhadores e patrões”, afirma. 

A preocupação de Sergio Nobre 
sobre a invasão da competência da Jus-
tiça do Trabalho pelo STF é comparti-
lhada por entidades que representam o 
Judiciário no setor. Isso porque a pe-
jotização irrestrita, se aprovada, acabará 
com os vínculos empregatícios, fazen-
do com que os contratos entre empre-
sas e trabalhadores PJs se tornem de 
natureza civil, já que será uma empresa 
“contratando outra empresa”. 

“Creio que os ministros do TST 
[Tribunal Superior do Trabalho] e os 
representantes das entidades da área 
trabalhista precisam se envolver mais e 
reagir a isso porque os impactos vão 
muito além do direito do trabalhador. 

Os prejuízos são sociais”, diz Sérgio 
Nobre. 

 
Entenda a ação da pejotização no 
STF (Agência Brasil) 

O ministro Gilmar Mendes, do 
Supremo Tribunal Federal, decidiu 
no dia 14 de abril, suspen-
der temporariamente todos os proces-
sos que discutem a legalidade da cha-
mada "pejotização”. 

A decisão foi tomada depois que 
a Corte reconheceu, dias antes, a reper-
cussão geral do assunto, ou seja, a neces-
sidade de se tomar uma decisão que 
sirva de modelo para todos os casos 
semelhantes, unificando o entendimento 
da Justiça brasileira sobre o tema. 

Essa uniformização se tor-
nou necessária porque o TST já havia 
se posicionado contra a pejotização, o 
que impulsionou a justiça trabalhista 
a reconhecer o vínculo de prestadores 
pejotizados. 

Em 2018, o STF julgou esse 
entendimento inconstitucional e deci-
diu liberar empresas privadas ou pú-
blicas a fazer a chamada terceiriza-
ção, isto é, contratar outras empresas 
para realizar qualquer atividade, em 
vez de contratar pessoas físicas por 
meio de contrato assinado  na carteira 
de trabalho. A partir daí, a decisão do 
STF passou a ser usada para derrubar 
milhares de vínculos empregatícios 
reconhecidos pela justiça trabalhista. 

Para o ministro Gilmar da 
Mendes, a Justiça do Trabalho tem 
ignorado decisões da Corte sobre 
terceirização, o que tem gerado inse-
gurança jurídica e lotado o tribunal 
com recursos repetidos. 

Agora, o STF decidirá se a 
Justiça do Trabalho é a única que 
pode julgar casos de fraude no con-
trato de prestação de serviços, se é 
legal contratar pessoa jurídica em vez 
de assinar carteira de trabalho e quem 
deve provar se houve fraude: o patrão 
ou o trabalhador. 


